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HSTADO Dis, PARAItsA
PRÉ[-EIT'JIiA MUl.llClPAt. DE CAIVIPItlA GRh

sECRETARÍA Dtr GOVERNO E COOnOTNnÇÃO pO

*Ei lr 3941
Dc, 14 tJr: Sett:nrbl'o cICI 200"Í.

DtsPÕr soBRE A PROIBTÇÃO DH
uflLrz-ÀÇÁo DE ALiMEIITOS
rRANGÊrurCOS NA COMPOSTÇÃO DA
MEREi'\,DA ESCOLAR FCRNECIDA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
DE EN§INO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que Ê Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1" - Fica proibida a utilização de alimentos transgênicos na
composição da merenda escolar fornecicla aos alunos da Rede Municipal
de Ensino

Art. 2" - O Poder Executivo regulamentará está Lei no prazo
de 60 (sessenta) dias contados de sua publicaçáo

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na clata de sua publicação

Art. 40 - Revz4fie as disposiçÕes em contrário.
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